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MOÇÃO DE REPÚDIO N° 02/2025 

DE AUTORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA/SP. 

A Câmara Municipal de Alvinlândia, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, apresenta a presente Moção de Repúdio à concessionária de 

rodovia Triunfo Transbrasiliana, responsável pela administração da Rodovia BR-153, 

devido às péssimas condições de conservação e manutenção da via, que atravessa o 

Estado de São Paulo, afetando diretamente os munícipes de Alvinlândia e todos os 

usuários da rodovia. 

Considerando, o ato político realizado no último dia 03 de Abril de 

2025, nas proximidades da cidade de Marília-SP, que reuniu prefeitos, vice-prefeitos e 

vereadores de diversas regiões, com o objetivo de reivindicar melhorias na 

pavimentação da BR-153. 

Considerando, que a BR-153, uma das principais rodovias federais 

do país, encontra-se em situação crítica, apresentando buracos, sinalização precária, 

falta de acostamento em diversos trechos e ausência de manutenção adequada, 

colocando em risco a segurança de motoristas, passageiros e pedestres, além de gerar 

constantes prejuízos materiais e atrasos logísticos; 

Considerando, que a concessionária Triunfo, embora arrecade 

valores significativos em pedágios, não têm cumprido com o dever de oferecer uma 

rodovia segura e bem conservada, demonstrando descaso para com os usuários e os 

municípios afetados, como Alvinlândia; 
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Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu profundo 

repúdio às referidas concessionárias e solicita providências urgentes por parte dos 

órgãos fiscalizadores competentes para que seja garantida a segurança e a dignidade de 

todos que utilizam a rodovia. 

Requer-se, ainda, que seja dada ciência desta moção ao Ministério 

dos Transportes, à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e a Triunfo 

Transbrasiliana. 

Sala das Sessões "JOÃO PEREIRA DA SILVA" 

Alvinlân dia 03 de Abril de 2025. 
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